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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 77/2021

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, é de

parecer que o Projeto de Lei Nº 77/2021, que “Dispõe sobre o reajuste dos valores das tabelas
de referência, que fazem parte da Lei Complementar nº 65, de 26 de dezembro de 2002,
correspondentes ao Índice Nacional dos Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, e dá
outras providências”, seja apreciado em Plenário, por não apresentar óbices quanto ao aspecto
legal e constitucional.

Opina-se tão somente, pela modificação do caput do artigo 1º da presente
propositura, que deverá ser apresentado da seguinte forma:

De:

“Art. 1º Ficam reajustados em 4,55% (quatro inteiros e cinquenta e cinco
centésimos por cento) os valores das Tabelas de Referência que fazem parte da Lei
Complementar nº 65, de 26 de dezembro de 2002, correspondentes ao Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, acumulado no período de mês a mês de ano.”

Para:

“Art. 1º Ficam reajustados em 4,55% (quatro inteiros e cinquenta e cinco
centésimos por cento) os valores das Tabelas de Referência que fazem parte da Lei
Complementar nº 65, de 26 de dezembro de 2002, correspondentes ao Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, acumulado no período de fevereiro de 2020 à janeiro de
2021.”

Sala das Comissões, 21 de dezembro de 2021.   ALMEIDA


